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Rio de Janeiro

INSPIRA SUL PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 29.362.006/0001-90- NIRE 33.3.0032703-7

Informamos os Senhores Acionistas do INSPIRA SUL PARTICIPAÇÕES S/A (“Companhia”) sobre 
as seguintes deliberações aprovadas em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de 
julho de 2020, às 9:00 horas, na Rua Teófilo Otoni, nº 82, sala 1.401, bairro Centro, município do 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-070, para que possam exercer, no prazo de 30 dias contados da 
primeira publicação do presente aviso, o seu direito legal de preferência nos termos do art. 171 
da Lei nº 6.404/76, no aumento do capital social da Companhia no valor de até R$ 18.791.486,30, 
mediante a emissão de até 18.791.487 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de aproximadamente R$ 1,00 por ação, dos quais a integralidade passará a 
compor o capital social da Companhia. Caso a subscrição seja realizada em sua integralidade, o 
aumento de capital, uma vez homologado, significará um aporte de R$ 18.791.486,30, dos quais 
a integralidade de R$ 18.791.486,30 será destinada ao capital social da Companhia, que será 
elevado de R$11.376.709,70 para R$ 30.168.196,00. Nos termos do art. 170 da Lei nº 6.404/76, a 
homologação da chamada de capital aprovada está condicionada à integralização de, no mínimo, 
¾ do atual capital social da Companhia. As subscrições deverão ser realizadas no prazo de 30 
dias a contar da publicação do presente aviso, e a integralização das contribuições deverão 
necessariamente ser realizadas em moeda corrente, nos termos e prazos especificados na ata da 
Assembleia Geral Extraordinária que deliberou o presente aumento. Os acionistas interessados 
deverão comparecer à sede da Companhia, ou solicitar por meio escrito à diretoria da Companhia, 
no prazo acima indicado, em horário comercial, para receber maiores informações sobre a 
subscrição das novas ações e, conforme o caso, celebrar o respectivo boletim de subscrição. Rio 
de Janeiro/RJ, 1º de julho de 2020. André Renato da Silva Aguiar - Diretor Presidente.

ESPAÇO PARIS ESTUDIO DE BELEZA E SPA LTDA
 CNPJ nº 27.060.831/0001-05 -  NIRE 33.2.1030543-3

Errata: Em nossa publicação neste jornal no dia 31/07/2020 na página 4, onde se lê: passa 
a ser de R$100.922,00, dividido em 145.922 quotas de valor nominal de R$1,00 cada uma; 
Leia-se Corretamente: passa a ser de R$100.922,00, dividido em 100.922 quotas de valor 
nominal de R$1,00 cada uma.

ANANKE ALUMINA S.A.
NIRE: 33.3.0029451-1 - CNPJ/ME: 12.334.012/0001-31

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE 
ABRIL DE 2020. 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de abril de 2020, às 
09 horas, na sede da Ananke Alumina S.A. (“Companhia”), localizada na 
Cidade e no Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 
713 (parte), CEP: 22250-145. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação 
prévia consoante o disposto no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei no 6.404/76 
(“Lei das Sociedades por Ações”), em função da presença das acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. PRESENÇA: 
Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas. 
Foi dispensada a presença dos administradores da Companhia, bem como 
do representante dos auditores independentes, nos termos do artigo 134, 
parágrafo 2º da Lei das Sociedades por Ações. 4. MESA: Presidente: Sra. 
Cristina Ribeiro Leite Mirilli; Secretário: Sr. Daniel Ugo Rivera Theilkuhl. 
5. PUBLICAÇÕES: Os resultados financeiros da Companhia foram publicados 
nos jornais Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e Diário Comercial no dia 
24 de abril de 2020. 6. ORDEM DO DIA: (1) Examinar, discutir e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2019; (2) Examinar, discutir e deliberar sobre a destinação 
do resultado do exercício do ano referido; e (3) Aprovar a remuneração 
fixa anual dos administradores da Companhia. 7. DELIBERAÇÕES: Os 
acionistas aprovaram, por unanimidade e sem reservas, as matérias abaixo, 
bem como a lavratura da presente ata na forma sumária, de acordo com 
os termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações: 
7.1 - O Relatório de Administração e as Demonstrações Financeiras 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019. 7.2 - Uma vez aprovados, sem 
restrições, os documentos mencionados no item 7.1 acima, os acionistas 
aprovaram a destinação do lucro líquido verificado no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019, no valor total de R$9.881.000,00, 
para absorção dos prejuízos acumulados da Companhia, nos termos do Artigo 
189 da Lei das Sociedades por Ações. Com a incorporação acima aprovada, a 
conta de prejuízos da Companhia ficará em R$ 349.874.675,00. Considerando 
a deliberação acima, os acionistas reconhecem e concordam que não haverá 
distribuição de dividendos, pagamento de juros líquidos ou qualquer outra 
forma de remuneração aos acionistas. 7.3 - A remuneração fixa anual dos 
administradores para o exercício de 2020, no montante de até R$40.000,00 
(quarenta mil reais), a qual será individualizada pela Diretoria da Companhia. 
8. ENCERRAMENTO: Como nada mais havia a ser tratado, o Presidente 
encerrou os trabalhos, lavrando a presente Ata, a qual foi lida, aprovada 
e assinada por todos os acionistas presentes, quais sejam: (i) HYDRO 
ALUNORTE B.V.; e (ii) HYDRO ALUMINIUM BRASIL INVESTMENT B.V.
Confere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, 30 de abril 
de 2020. Mesa: Cristina Ribeiro Leite Mirilli - Presidente; Daniel Ugo Rivera 
Theilkuhl - Secretário. Jucerja - Certifico o arquivamento em 03/08/2020 sob 
o nº 00003907240. Protocolo: 00-2020/107337-4 em 27/06/2020. Bernardo 
Feijó Sampaio Berwanger - Secretário-Geral.

CHISEC RJ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 14.789.305/0001-39

BALANÇO PATRIMONIAL (Valores em Reais) Demonstração do Resultado do Exercício (Valores em Reais)

31/12/2019 31/12/2018

ATIVO  (12.349.917,96) (12.349.917,96)

Ativo não-Circulante  (12.349.917,96) (12.349.917,96)

Ativo realizável a Longo Prazo (1.099.917,96)   (1.099.917,96)

Depósitos e Cauções    (1.099.917,96)   (1.099.917,96)

Depósito Judiciais    (1.099.917,96)   (1.099.917,96)

Investimentos  (11.250.000,00) (11.250.000,00)

Outros Investimentos Permanentes (11.250.000,00) (11.250.000,00)

Imóveis  (11.250.000,00) (11.250.000,00)

31/12/2019 31/12/2018
PASSIVO 12.349.917,96 12.349.917,96
Passivo Circulante 1.610,37 –
Obrigações Tributárias 1.610,37 –
Impostos e Contribuições a Recolher 1.610,37 –
IRRF a recolher 392,77 –
CRF a recolher 1.217,60 –
Passivo Não-Circulante 1.292.646,41 1.253.755,56
Passivo Exigível a Longo Prazo 1.292.646,41 1.253.755,56
Empréstimos e Financiamentos 1.292.646,41 1.253.755,56
Empréstimos de Pessoas Ligadas 1.292.646,41 1.253.755,56
Patrimônio Líquido 11.055.661,18 11.096.162,40
Capital Social 11.250.900,00 11.250.900,00
Capital Subscrito 11.250.900,00 11.250.900,00
Capital Social Estrangeiros 11.250.899,00 11.250.899,00
Capital Social Nacional 1,00 1,00
Lucros ou Prejuízos acumulados (195.238,82) (154.737,60)
Lucros ou Prejuízos acumulados (195.238,82) (154.737,60)
(-) Prejuízos acumulados exercícios anteriores (139.352,28) (139.352,28)
(-) Prejuízo do Período (40.501,22) –
(-) Prejuízo P.A. ano base 2018 (15.385,32) (15.385,32)

Rio de Janeiro - RJ, 31 de Dezembro de 2019
Alexandre Coelho de Botton
Diretor - CPF: 005.949.957-52

Sandra Avelar 
CRC: RJ-093254/O-0 - CPF: 323.326.886-68

31/12/2019 31/12/2018
Despesas operacionais (40.501,22) (15.004,54)
Serviços prestados PJ/PF (38.555,02) (11.151,67)
Material uso e consumo    –    (200,00)
Outras despesas operacionais    –  (3.652,87)
Honorários Contábeis (12.370,00)      –
Honorários Advocatícios (26.185,02)      –
Receita (despesas) financeiras    –    (380,78)
Despesas financeiras    –    (380,78)
Impostos, Taxas e Contribuições        (495,20)    –
Taxas Diversas    (495,20)    –
Despesas Gerais   (1.451,00)    –
Despesas Legais e Judiciais  (1.451,00)    –
Resultado Superávit (Déficit) líquido    – (15.385,32)
Resultado Operacional (40.501,22)    –
Resultado antes do IR e CSLL (40.501,22) (15.385,32)
Depois do Imposto de Renda    – (15.385,32)
Líquido    – (15.385,32)
Prejuízo do exercício (40.501,22)    –

3R PETROLEUM E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 02.926.320/0001-00 - NIRE: 3330033063-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária. 1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 
08/07/2020, às 10h, na sede social da 3R Petroleum e Participações S.A., na Praia de 
Botafogo, 440, sl 1301, Botafogo/RJ (“Cia.”). 2. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada, nos termos do § 4o do Art. 124, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei 
das S/A”), em vista da presença da totalidade dos acionistas da Cia., conforme assina-
turas constantes no livro de registro de presença de acionistas da Cia.. 3. Mesa: Os tra-
balhos foram presididos pelo Sr. Fabio Vassel e secretariados pelo Sr. Ricardo Rodri-
gues Savini. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) celebração do Primeiro Aditamento 
ao Instrumento Particular de Escritura de Primeira Emissão Privada de Debêntures 
Simples, da Espécie Quirografária, em Série Única, da 3R Petroleum e Participações 
S.A. (“Aditamento” e “Escritura”, respectivamente), pela Cia., na qualidade de emissora; 
e (ii) autorização à Diretoria da Cia. a praticar todos os atos e celebrar todos os docu-
mentos necessários para implementar as deliberações tomadas, caso aprovadas. 5. 
Deliberações: Instalada a AGE, os acionistas deliberaram, por unanimidade e sem 
quaisquer reservas ou ressalvas: 5.1. aprovar a celebração do Aditamento pela Cia., 
na qualidade de emissora, cujo objeto será: (i) alteração do prazo para a subscrição de 
cotas, pelo Debenturista, do 3R Petroleum Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, fundo de investimentos em participações constituído sob a forma de 
condomínio fechado, CNPJ 30.687.715/0001-25; (ii) alterar o percentual previsto na 
Cláusula 3.12.3 da Escritura de Emissão; e (iii) demais ajustes decorrentes das alte-
rações dos pontos (i) e (ii) na Escritura de Emissão, cuja cópia foi lida e aprovada por 
todos os presentes e ficará arquivada na sede da Cia.. 5.2. Em razão da deliberação 
acima, os acionistas autorizam a Diretoria da Cia. a praticar todos os atos e celebrar 
todos os documentos necessários para implementar as deliberações tomadas. Os 
termos iniciados em letras maiúsculas e aqui utilizados, estejam no singular ou no plu-
ral, e que não sejam diversamente definidos no corpo desta ata, terão os significados 
estabelecidos na Escritura de Emissão. 6. Encerramento e aprovação da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presen-
te ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Presidente: Fabio Vassel; 
Secretário: Ricardo Rodrigues Savini; Acionistas: Ricardo Rodrigues Savini, Daniel de 
Andrade Romeiro, Daniel Annucaro Lassance Soares, 3R Petroleum Fundo de Investi-
mento em Participações Multiestratégia, Starboard Restructuring Partners Consultoria 
em Negócios Ltda. e Esmeralda Fundo de Investimento em Participações Multiestra-
tégia. Confere com a original, lavrada em livro próprio. RJ, 08/07/2020. Fabio Vassel, 
Presidente; Ricardo Rodrigues Savini, Secretário. Jucerja nº 3904788 em 29/07/2020.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME nº 18.201.378/0001-19

CONVOCAÇÃO - AGE: Convidamos os Srs. representantes dos Acionistas a se 
reunirem em AGE a ser realizada no dia 24.08.2020, às 11h, de forma exclusivamente 
digital, disponibilizando-se os dados de acesso ao ambiente virtual àqueles que 
comprovarem sua qualidade de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva 
procuração), por solicitação a ser enviada ao e-mail juridico@vltrio.com.br, sendo 
permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, para deliberarem, 
em Assembleia Geral Extraordinária, sobre o aumento do capital social da Cia, 
com a emissão de novas ações, a ser integralizado pelos Acionistas signatários 
do Acordo de Acionistas por meio da conversão do valor contabilizado a título de 
adiantamentos para futuro aumento de capital (“AFACs”), observado o direito de 
preferência dos demais acionistas da Cia. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos Acionistas, na sede da Cia., podendo ser enviados por e-mail. 
As procurações outorgadas aos representantes dos acionistas que participarão do 
ato, cujos mandatos já não estejam arquivados na sede da Cia., acompanhadas dos 
demais documentos de representação das acionistas, deverão ser encaminhadas 
ao e-mail juridico@vltrio.com.br em até 30 minutos da abertura dos trabalhos.  
RJ, 05.08.2020. Ary Azevedo Franco Neto - Presidente do Conselho de Administração.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AVISO

Modalidade de Licitação: CN Nº 010/2019
Objeto: “SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DO BOOSTER DE 
TRINDADE – MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO”.
A Assessoria de Licitações comunica que encontra-se
à disposição dos interessados, no site 
www.cedae.com.br/licitacao, a ERRATA Nº 1 ao edital, 
ressaltando que o presente certame encontra-se agendado 
para o dia 09/09/2020.

UMBRAL NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 33.392.692/0001-10 - NIRE: 332.1073576-4

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS: Aos 
03/08/2020 às 10:00h, os sócios se reuniram, em sua totalidade, na 
sede social na Av. Nossa Senhora de Copacabana 330, sala 904, Co-
pacabana, Rio de Janeiro, RJ, e deliberaram reduzir o capital social de  
R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para R$ 5.370.000,00 (cinco mi-
lhões e trezentos e setenta mil reais), por considerá-lo excessivo, sendo 
restituidas 630 quotas da sociedade aos sócios Felipe Ataíde Menezes de 
Almeida, Ludmyla Ataíde Menezes de Almeida e Gabriel Graf Menezes 
de Almeida, pelo que todo valor da redução do capital social alcançará 
somente a participação desses sócios em igual proporção. A redução ora 
aprovada será efetuada através de alteração do contrato social a ser cele-
brada pela totalidade dos sócios, servindo o presente instrumento exclusi-
vamente para fins do art. 1084, §1º da Lei nº 10.406.

MACAR FOMENTO COMERCIAL LTDA.
CNPJ 29.771.375/0001-37

Convocação. Ficam os sócios quotistas convocados para a 2ª ACS da Socie-
dade a ser realizada, excepcionalmente, fora da sede da Sociedade, na Rua 
do Passeio, nº 70, 5º andar, Centro, RJ, com início às 9:30h do dia 12/08/20, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos admi-
nistradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
aos exercícios sociais encerrados em 31/12/14 a 31/12/19 que já estão dispo-
níveis na sede social da Sociedade; (ii) Alterar o endereço da Sociedade; (iii) 
Aceitar a renúncia do diretor José Luis Palhares Campos; (iv) Eleger diretoria 
e; (v)  Aprovar a consolidação do contrato social. Alcides Morales Filho.AUTO POSTO GIGANTE DA DUTRA LTDA 

CNPJ: 26.410.927/0001-93
Concessão da Averbação - torna pública que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, e Defesa dos Animais de Queimados - 
SEMADA a Averbação - AVB - SEMADA nº 000060 aprovada a concepção 
Localização, implantação e operação de um posto de abastecimento de 
combustíveis líquidos e GNV/GNC. No seguinte local: Rodovia Presidente 
Dutra, 191, Jardim Marajoara, Queimados, RJ Georreferenciado através das 
coordenadas métricas 0647417 E; 7485720 N. Fuso: 23-K DATUM: SIRGAS 
2000.(Processo SEMADA Nº 1787/2019/24).

RESTRIÇÕES  –—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—–—

Prefeitura do Rio reabre o Clube do 
Servidor e o Parque Olímpico da Barra
Espaço que recebeu jogos das Olimpíadas de 2016 funcionará das 7 às 22 horas, de terça a domingo

A Prefeitura do Rio, 
por meio da Secre-
taria Especial de 
Turismo e Legado 

Olímpico, reabriu ontem o 
Parque Olímpico da Barra da 
Tijuca. O espaço funcionará 
das 7 às 22 horas, de terça a 
domingo, seguindo todas as 
Regras de Ouro da Prefeitu-
ra previstas no plano de reto-
mada da economia na cidade.

Com mais de 1 km de 
extensão, a Via Olímpica, ins-
pirada no calçadão de Copaca-
bana, possui 2 terraços e 5 pra-
ças com equipamentos espor-
tivos, como mesas de jogos, 
pista de skate e parque infan-
tis, além de um “live site” e um 
deck com vista para a Lagoa 
de Jacarepaguá.

No início da Via Olímpica, 
próximo à entrada do parque, 
há o Muro dos Campeões, que 
é um monumento que registra 
cada uma das 2.568 medalhas 
distribuídas durante os Jogos 

Olímpicos e Paralímpicos.
Para a secretária Especial 

de Turismo e Legado Olím-
pico, Camila Sousa, a reaber-
tura do parque é o sinal de 
que com responsabilidade é 
possível termos o retorno de 
importantes equipamentos 
turísticos.

“O Parque Olímpico não é 
só um local com equipamen-
tos esportivos. É também um 
forte equipamento turístico. 
Ele representa a sincronia 
entre o esporte e o turismo, 
além de ser uma excelente 
área de lazer onde o distan-
ciamento social pode ser pra-
ticado”, destacou a secretária, 
que acrescenta que a Arena 
Carioca 3 já está funcionando 
com suas atividades.

A Prefeitura reabriu tam-
bém o Clube do Servidor 
Municipal, que estava fechado 
desde março, em razão da pan-
demia do novo coronavírus. 
A reabertura contou com a 

presença do Presidente do 
Previ-Rio, Virgínio Vieira, 
do Inspetor Geral da Guarda 
Municipal, José Ricardo Soa-
res da Silva, e do presidente 
da Comlurb, Paulo Man-
gueira, entre outros servidores  
municipais.

Na ocasião foi apresentado 
o projeto do “Clube Virtual do 
Servidor”, que disponibiliza, 
por meio do site do Previ-Rio, 
agendamentos on-line, dias e 
horários das atividades, conta-
tos e outras informações gerais 
sobre o clube.

“É uma alegria muito 
grande poder reabrir o clube, 
que é um excelente equipa-
mento de lazer para servido-
res municipais e seus familia-
res. Vale ressaltar que esta-
mos seguindo todos os proto-
colos de proteção e as Regras 
de Ouro da Prefeitura. Gos-
taria também de agradecer à 
Guarda Municipal, pela par-
ceria na gestão do clube e à 

Comlurb, que nos oferece total 
suporte na limpeza e manu-
tenção do clube”, comemorou 
Virgínio Vieira, presidente do 
Previ-Rio.

“É importante que o ser-
vidor municipal saiba que 
aqui é sua casa. Ele que tra-
balha todos os dias, geral-
mente numa carga horária 
intensiva, e aqui pode des-
frutar de muito lazer e prati-
car atividades físicas”, disse 
Ricardo Soares, inspetor 
Geral da GM.

Construído em 2010, o 
Clube do Servidor Municipal 
é administrado pelo Previ-Rio, 
em parceria com a Guarda 
Municipal, e atende aos ser-
vidores estatutários ativos ou 
inativos, bem como aos seus 
dependentes diretos.

O equipamento tem duas 
grandes edificações ligadas por 
varandas e passarelas. No pré-
dio principal estão as áreas de 
recepção, secretaria, salão de 

jogos, restaurante e bar, cozi-
nha, almoxarifado, banheiros, 
salas de dança, diretoria, copa 
e terraço, com área livre de 
570 metros quadrados, onde 
foi construída uma quadra de 
futebol society.

Também há piscinas 
semiolímpica e infantil, par-
que infantil, além de espaços 
para diferentes atividades e 
área para festas e eventos, com 
sauna, churrasqueiras e vestiá-
rios. No segundo prédio ficam 
um ginásio multiuso, com qua-
dras polivalentes para espor-
tes coletivos.

O cadastramento para uti-
lização das dependências do 
clube pode ser feito através 
do site http://previ.rio no link 
“Clube do Servidor Munici-
pal” ou na sede do Clube, das 
10h às 16h, na Rua Ministro 
Hélio Beltrão, esquina com 
a Rua Ulisses Guimarães, na 
Cidade Nova, atrás do prédio 
sede da Prefeitura.

O clube é administrado 
pela equipe da Comissão 
Desportiva da Guarda Muni-
cipal.  O espaço conta com 
aulas de Defesa Pessoal, Jiu-
-jitsu, Kickboxing, MuayThai, 
Sambo (arte marcial rus- 
sa), Treinamento Funcional, 
Ginástica Localizada, Dança 
de Salão, além de Natação e  
Hidroginástica.

Criada em 2010, a Comis-
são Desportiva da GM-Rio 
apoia os guardas atletas que 
participam de competições 
de diversas modalidades, de 
níveis amador e profissional, 
e também estimula a prática 
esportiva entre os funcioná-
rios. A equipe que integra a 
CDGM é formada por guar-
das municipais com formação 
nas áreas de Saúde e Educação 
Física. Entre os membros da 
comissão, estão guardas muni-
cipais campeões intermunici-
pais, estaduais e até com títu-
los internacionais.

marcelo.ramalho
Realce


